
    Nº 1535, terça-feira, 08 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.290, de 08 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a EUGENIO
MOREIRA, matrícula n. 14.487-7, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Agente de Serviços Gerais, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do
art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 10 de julho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 08/09/2020, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7085868 e o
código CRC 8AD7F35D.

DECRETO Nº 39.291, de 08 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a LUCINETTE SOARES,
matrícula n. 6607-7, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Professora Classe I, do
Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em
virtude do seu falecimento ocorrido em 19 de dezembro de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de dezembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 08/09/2020, às 07:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7085869 e o
código CRC C5D366A9.

DECRETO Nº 39.297, de 08 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Thiago Abiorana Pordeus, matrícula 52.592, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090871 e o
código CRC 8A05211C.

DECRETO Nº 39.295, de 08 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Taylise Ireny Masiel Schneider da Silva, matrícula 52.591, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090782 e o
código CRC 4D22EED6.
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DECRETO Nº 39.294, de 08 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Edson Nicolau Kock, matrícula 52.590, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090719 e o
código CRC 1C5F8D12.

DECRETO Nº 39.293, de 08 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 09 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silvia Reis da Silva, matrícula 97.400, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7085871 e o
código CRC 9A9C7A4B.

DECRETO Nº 39.292, de 08 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Gizlâine de Oliveira Breder, matrícula 52.589, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7085870 e o
código CRC BE8FF0E6.

DECRETO Nº 39.296, de 08 de setembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.729, de 11 de
setembro de 2019 e da Lei Municipal nº 8.778 de 13 de dezembro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito o Crédito Adicional Suplementar, no orçamento
vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ, na seguinte classificação orçamentária da despesa: 

Unid.
Orçam.

Nome Unidade
Orçamentária

Funcional 
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

Modalidades de
Aplicação

VALOR
R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.6.2.2304

Assistência
Hospitalar - HMSJ

0.6.88 4.4.90
R$

28.038,62

TOTAL      
R$

28.038,62

 

Art. 2° Para fazer face ás despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
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recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso 1°, § 1° do art.
43 da Lei Federal n° 4320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial 6971271 e o Relatório de Superávit por fontes de recursos
2019 6971269.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090817 e o
código CRC 232CFCD9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 64/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da última
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Rodrigo Boçoen,
matrícula 49016.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a)  Valéria König Esteves , matrícula 16678; e

b)Maria Judite Pavesi, matrícula 48205.
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cátia Regina Hodecker, matrícula 20215; e

b) Giane Maria de Souza, matrícula 48243.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7079678 e o
código CRC 93F2ACAB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 65/SECULT, de 16 de agosto de 2020.

 

O Secretário de de Cultura e Turismo, José Raulino Esbiteskoski, no uso de suas
atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 16.08.2020:

 

Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, matrícula 38215, lotada na Secretaria de Cultura e
Turismo, da função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 30% do
vencimento base do servidor, conforme Lei  nº 6.111, de 04 de Abril de 2008.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 10:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087407 e o
código CRC 1842765F.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA 021/2020 - SEPROT

 

 

Regulamenta o Art. 10-A, inciso III da Lei
Complementar n.397/2013 e assim dispõe sobre a lista
de itens que compõe o uniforme do Guarda Municipal
em exercício.

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de
suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.972, de 17 de maio de 2017;

 

RESOLVE:

 

Regulamentar o Art. 10-A, inciso III da Lei Complementar n.397/2013 e assim
dispor sobre a ista de itens que compõe o uniforme dos Guardas Municipais de Joinville.

 

Art. 1º – Para o fim de regulamentar os itens que compõe o uniforme dos Guardas
Municipais de Joinville, inclusive para disciplinar a prestação de contas do valor indenizado na
forma do artigo 10-A da LC. n. 397/2013 e Decreto n.38.319/2020, segue em anexo à presente
portaria a lista de equipamentos passíveis de compra e consequente indenização.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Observação: Esta Portaria possui como anexo o documento SEI n.º 7083821.
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Braulio Cesar da Rocha Barbosa

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 08/09/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086508 e o
código CRC BC862875.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA 160/2020 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com a Lei Complementar nº 266/2008, artigo 19º, parágrafo primeiro, resolve:

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

- Graciele Zanella Teixeira Martins (matrícula n. 34.227) e a servidora Guiomar Fernandes
Dias (matrícula n. 43.966), indicadas pelos servidores da área;

- Jamerson Fernando Cordeiro (matrícula n. 27.426) e o servidor Vânio Lester
Kuntze (matrícula n. 14.120), indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição da comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor  Eduardo Pedroso, matrícula n. 49.011.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 08/09/2020, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087034 e o
código CRC 7184C4B6.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 029, de 08 de setembro de 2020.
Instaura e designa servidores para a Comissão de
Processo Administrativo para apurar eventual
irregularidade no pagamento do benefício de pensão
por morte advinda do falecimento do segurado
Avelino Amaro Muller em favor de Maria Plucenio.

 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, e art. 112A,
aliena “a”, ambos da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:

Art. 1º Determina a instauração do competente Processo Administrativo objetivando a apuração de
eventual irregularidade no pagamento do benefício de pensão por morte em favor de Maria
Plucenio, advinda do falecimento do segurado Avelino Amaro Muller, o que, em tese, poderá
afrontar ao disposto nos artigos 16, I, e 28, II, ‘a’, ambos da Lei n° 4.076/1999.

Art. 2º Ficam designados os servidores Luiz Paulo dos Santos, matrícula n. 78, Inês Terezinha
Gerent Evaristo, matrícula n. 127, e Heloisa Helena Rosa, matrícula n. 50, todos lotados no Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, para, sob a
presidência da última, compor Comissão de Processo Administrativo destinada a apurar os fatos
descritos no artigo anterior.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante justificativa da Presidente da Comissão.

Art. 4º O Processo Administrativo deverá obedecer aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, pautando-se pelas normas da Lei Municipal n. 4.076/99 e subsidiariamente pela Lei n.
8.212/91.

Art. 5º O trabalho dos membros da Comissão se dá sem prejuízos das atribuições ordinárias do
servidor e não implica, em nenhuma hipótese ou qualquer título, remuneração complementar.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088981 e o
código CRC 49C521E1.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE

Portaria nº 026/2020

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 34.574 de 03 de junho de 2019 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 005/2016,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Lourival Posanske ME, cujo objeto contratual é
a Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o conserto e fornecimento de peças, dos veículos que estão sob a responsabilidade da
Secretaria de Esportes - SESPORTE, conforme Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante (Titular): Emerson Clodoy Rodrigues -  matrícula 51.867

Fiscal Requisitante (Suplente): Marcelo da Silva Schluter - matrícula 28.210

Fiscal Técnico (Titular): Claudionor Ribeiro Pinto - matrícula 52.583

Fiscal Técnico (Suplente): Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula 50.312

Fiscal Administrativo (Titular): Rosangela Giovana Miguel - matrícula 39.165 

Fiscal Administrativo (Suplente): Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante do Objeto
do Contrato, indicado pela autoridade competente para coordenar a gestão do contrato do ponto de
vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

 

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

3.1 - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

3.2 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3.3 - Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

3.4 - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

3.5 - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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3.6 - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

3.7 - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

3.8 - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

3.9 - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

3.10 - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da
indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado
e orientado para o exercício de suas funções.

 

Art. 6º Revoga-se Portaria anterior.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 08/09/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091466 e o
código CRC A51C6810.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA N.º 177/2020

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 28.094, de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.
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Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 458/2020, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Campbell Scientific do Brasil Ltda., que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para serviço de manutenção corretiva das estações da Rede de Monitoramento
Hidrometeorológica (RMH) de Joinville, contemplando serviços conexos necessários à adequação
civil da infraestrutura dos sistemas de proteção e segurança, fornecimento e instalação dos
equipamentos e sensores, testes, ensaios, plano de manutenção e relatório final dos serviços
realizados nas 13 (treze) estações que compõem a rede, para execução do Projeto Viva Cidade 2 -
 Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Rafael Ribeiro – Matrícula n.º 48.857;

Eloy Labatut de Oliveira – Matrícula n.º 31.175;

Aliceia Andresa Corrêa Ranno – Matrícula n.º 39.068.

 

Suplentes:

Mariah Siebert Zipf – Matrícula n.º 46.518;

Gustavo Polidoro - Matrícula n.º 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 458/2020
(SEI 6974185);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando à Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços e peças que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087959 e o
código CRC 4D132AD9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 529/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Monalise Agne dos Santos, matrícula nº 17.682, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Profª Anna Maria Harger, em 06 de setembro de
2020, pelo motivo de sua aposentadoria. 

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7067151 e o
código CRC 049821D9.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 531/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Claudete Bueno, matrícula nº 18.270, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Prof. Saul Sant'Anna de Oliveira Dias, em 01 de outubro de 2019,
pelo motivo de sua aposentadoria.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7067512 e o
código CRC A6AF8740.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 530/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Elita Maria Dallabarba, matrícula nº 15.035, da função de
Diretora do Centro de Educação Infantil Bem-Me-Quer, em 01 de março de 2020, pelo motivo de
sua aposentadoria.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7067293 e o
código CRC 84500430.

 

EXTRATO SEI Nº 7075840/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento à Permissão de
U s o nº 004/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esporte, representada pelo Sr. Estevan Cattoni, e a permissionária Futebol Total Lanchonete
Ltda, que versa sobre a permissão  de  uso  remunerada  de  espaço  físico  destinado  à
implantação  de serviço de Lanchonete. O Município reajusta o Contrato pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e oitenta e
um centésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal da permissão dos meses de fevereiro à
novembro de R$ 12.318,41 (doze mil trezentos e dezoito reais e quarenta e um centavos) para R$
13.280,48 (treze mil duzentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), e para os meses de
dezembro e janeiro no caso de 01 jogo/evento 1/3 da mensalidade de R$ 4.106,14 (quatro mil cento
e seis reais e quatorze centavos) para R$ 4.426,83 (quatro mil quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta e três centavos), 02 jogos/eventos 2/3 da mensalidade de R$ 8.212,27 (oito mil duzentos e
doze reais e vinte e sete centavos) para R$ 8.853,65 (oito mil oitocentos e cinquenta e três reais e
sessenta e cinco centavos) e 03 ou mais jogos/eventos de R$ 12.318,41 (doze mil trezentos e dezoito
reais e quarenta e um centavos) para R$ 13.280,48 (treze mil duzentos e oitenta reais e quarenta e
oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Esportes através do
memorando SEI  nº 6884418 e sendo previsto no Termo de Permissão de Uso na Cláusula Terceira,
"3.4 - Após 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas as parcelas serão reajustadas,
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anualmente, conforme o IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado." III. Os efeitos da presente
alteração retroagem à fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7075840 e o
código CRC 0CFD3242.

 

EXTRATO SEI Nº 7017640/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 316/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Ângelo Bertolini, e a empresa
contratada RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, que versa sobre a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos. O Município apostila o contrato relacionando
os veículos, cuja prestação dos serviços iniciou-se em 22 de julho/2020, como segue abaixo. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 6961027 e SEI º 6976452 - SAP.UAO.AAO. Item
5: Spin 1.8 - Ano 2019/2020 - REA1E04 - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba; Item 6: Spin 1.8 -
Ano 2019/2020 - REA1B04 - Subprefeitura da Região Leste; Item 8: Spin 1.8 - Ano 2019/2020 -
 REA0G14 - Subprefeitura da Região Nordeste; Item 9: Spin 1.8 - Ano 2020/2020 - REA0I14 -
 Subprefeitura da Região Sudeste; Item 14: Spin 1.8 - Ano 2019/2020 - REA0C64 - Subprefeitura
da Região Oeste; Item 21: Spin 1.8 - Ano 2019/2020 - REA1H04 - Subprefeitura da Região Sul.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7017640 e o
código CRC 60C5FA06.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METROMED COM DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

LOTE 15

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

1
 

17.758
ATADURA DE CREPE, 12 CM X 1,8M RL 100 R$0,97

2
 

17.759
CURATIVO RESPIRÁVEL, COM COMPRESSÃO NÃO
ADERENTE, CAIXA COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES

CX 100 R$6,37

3
 

17.761
ESPARADRAPO, 2,5CM X 4,5M UN 30 R$3,26

4
 

17.762
ESPARADRAPO, 5CM X 4,5M UN 30 R$4,91

5
 

17.763
COMPRESSA DE GAZE, ESTÉRIL, 7,5 X 7,5 MM, MÍNIMO

10 UNIDADES
PCT 80 R$0,81

6
 

17.766
HASTES FLEXÍVEIS, COM PONTAS DE ALGODÃO,

MÍNIMO 75 UNIDADES
CX 50 R$1,88

7
 

17.767
SORO FISIOLÓGICO, 500 ML UN 30 R$4,13

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/09/2020, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7082066 e o
código CRC 6AAEAE00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: KLEMPS MÁQUINAS TÊXTEIS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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LOTE 01

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

22  
22.481

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - PP

UN 150  R$                   
19,78

23  
22.482

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - P

UN 150  R$                   
19,78

24  
22.483

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - M

UN 200  R$                   
19,78

25  
22.484

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - G

UN 200  R$                   
19,78

26  
22.485

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - GG

UN 150  R$                   
19,78

27  
22.486

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - EXG

UN 100  R$                   
19,78

86  
25.644

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - 2G

UN 15  R$                   
19,78

87  
25.645

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - 3G

UN 15  R$                   
19,78

89  
25.949

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR BRANCA, COM GOLA
AZUL, MANGA CURTA - 5G

UN 20  R$                   
19,78

      
LOTE 02

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

28  
22.487

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - PP

UN 150  R$                   
19,78

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
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29  
22.488

ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,
COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - P

UN 150  R$                   
19,78

30  
22.489

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - M

UN 200  R$                   
19,78

31  
22.490

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - G

UN 200  R$                   
19,78

32  
22.491

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - GG

UN 150  R$                   
19,78

33  
22.492

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - EXG

UN 100  R$                   
19,78

84  
25.642

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - 2G

UN 15  R$                   
19,78

85  
25.643

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - 3G

UN 15  R$                   
19,78

88  
25.948

CAMISA PÓLO PIQUET, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER,

COR AZUL MARINHO, MANGA
CURTA, COM SERIGRAFIA - 5G

UN 40  R$                   
19,78

      
LOTE 03  

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

34  
22.494

CAMISA POLO PIQUET, BABY
LOOK, 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA,

GOLA AZUL - P

UN 50  R$                   
19,78

35  
22.495

CAMISA POLO PIQUET, BABY
LOOK, 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA,

GOLA AZUL - M

UN 50  R$                   
19,78

36  
22.496

CAMISA POLO PIQUET, BABY
LOOK, 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA,

GOLA AZUL - G

UN 50  R$                   
19,78

CAMISA POLO PIQUET, BABY
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37  
22.497

LOOK, 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA,

GOLA AZUL - GG

UN 50  R$                   
15,00

38  
22.499

CAMISA POLO PIQUET, BABY
LOOK, 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA,

GOLA AZUL - EXG

UN 50  R$                   
15,00

      
LOTE 04

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

39
 

22.506

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - PP
UN 100

 R$                   
13,90

40
 

22.507

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - P
UN 200

 R$                   
13,90

41
 

22.508

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - M
UN 250

 R$                   
13,90

42
 

22.509

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - G
UN 250

 R$                   
13,90

43
 

22.510

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - GG
UN 200

 R$                   
13,90

44
 

22.511

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - EXG
UN 100

 R$                   
13,90

90
 

25.951

CAMISETA MANGA CURTA,
POLIVISCOSE, SERIGRAFIA

FRENTE E COSTAS - 5G
UN 30

 R$                   
13,90

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 08/09/2020, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083394 e o
código CRC F4D8BC05.

24 de 116

Nº 1535, terça-feira, 08 de setembro de 2020



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090306/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 851/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JS IND E COM PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 30/09/2020, no
valor de R$ 5.535,00 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090306 e o
código CRC DBBCE643.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090786/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 854/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada UP MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
longarinas e cadeiras, a serem utilizadas no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de
Saúde, assinada em 03/09/2020, no valor de R$ 4.151,00 (quatro mil cento e cinquenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090786 e o
código CRC BAEFFDAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090889/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 875/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada IRMAOS FLACH LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para os veículos da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em 03/09/2020, no valor de
R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090889 e o
código CRC 3B258B45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091225/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 871/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
03/09/2020, no valor de R$ 3.639,20 (três mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091225 e o
código CRC 7F9555C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091309/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 872/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
03/09/2020, no valor de R$ 2.999,20 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091309 e o
código CRC 9CA433FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091526/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 873/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
03/09/2020, no valor de R$ 3.656,80 (três mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091526 e o
código CRC 2C765E30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091587/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 874/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
03/09/2020, no valor de R$ 4.873,60 (quatro mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091587 e o
código CRC 450EB024.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7089692/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1281/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades
de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia, assinada em 27/08/2020, no valor de
R$ 59.680,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089692 e o
código CRC CC51A239.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7089841/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 977/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BAXTER
HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 44.250,00
(quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089841 e o
código CRC 16C4BC5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090128/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1458/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Sobral - Chaves e Carimbos Ltda, que versa sobre a Contratação de empresa para a confecção e
fornecimento de carimbos, refis e borrachas para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 04/09/2020, no valor de R$ 182,80 (cento e
oitenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090128 e o
código CRC 17EFFB22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090293/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1417/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada C L
ORTOPEDIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 73.662,61 (setenta e três mil seiscentos e
sessenta e dois reais e sessenta e um centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090293 e o
código CRC 7C4269E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090489/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1451/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição
de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores) sob Sistema de
Registro de Preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, assinada em 01/09/2020, no valor de R$ 18.620,00 (dezoito mil seiscentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090489 e o
código CRC 549CD133.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090595/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1411/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades
de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia, assinada em 27/08/2020, no valor de
R$ 41.652,15 (quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090595 e o
código CRC 92594D53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090768/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1321/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 2.431,00 (dois mil quatrocentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090768 e o
código CRC 495EE165.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090809/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1304/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090809 e o
código CRC 3C8C7D74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7090966/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1332/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
27/08/2020, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090966 e o
código CRC 50674BE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091100/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 981/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 6.980,50
(seis mil novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091100 e o
código CRC F7CEC6FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091244/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1432/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OTI
INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde
e do Hospital Municipal São José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 930,00 (novecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091244 e o
código CRC 8852A1BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091293/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1476/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José,
assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 705,60 (setecentos e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091293 e o
código CRC 3DCC7F3D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091516/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1477/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 3.651,90 (três
mil seiscentos e cinquenta e um reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091516 e o
código CRC C1DCDCFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7091666/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1467/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$
13.710,18 (treze mil setecentos e dez reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091666 e o
código CRC B5F21AB4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7040728/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 103/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: EMPRESA JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ
14.461.9811/0002-60.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 595.889,42 (quinhentos e noventa e cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta
e dois centavos).
Verba: 501 - 2 .46001.10.302.6.2.2290.0.339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso 238
            500 – 2. 46001.10.302.6.2.2290.0.339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7040728 e o
código CRC 5C39ECB7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7082271/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.
Contrato: 115/2020 - Período: 04/09/2020 a 31/12/2020. 
Empresa: Suprimóveis Mobiliário Corporativo Ltda, inscrita no CNPJ 04.563.256/0001-68.
Objeto: Aquisição de móveis sob medida a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão Eletrônico nº 131/2019.
Valor: R$ 528.761,73 (quinhentos e vinte e oito mil setecentos e sessenta e um reais e setenta e três
centavos).
Verba: 544 – 47001.10.302.6.2.2304.4.4.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/09/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7082271 e o
código CRC DE91661F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7040987/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 106/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: FISIOFORM CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ 85.283.9921/0001-64.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
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03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 677.755,60 (seiscentos e setenta e sete mil setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta
centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 e 501 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7040987 e o
código CRC A3032BD7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7073350/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2020.
Termo de Credenciamento: 109/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: FISIOCLINICA MEDICINA FISICA E REABILITACAO LTDA, inscrita no
CNPJ 79.397.10510001-86.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 665.676,56 (seiscentos e sessenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e
seis centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7073350 e o
código CRC BA7B1049.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041841/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 110/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: ORTOTRAUMA CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S - ME, inscrita no CNPJ
08.049.262/0001-52.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 507.221,03 (quinhentos e sete mil duzentos e vinte e um reais e três centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041841 e o
código CRC D1793C6D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041784/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 094/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: CFHJ CENTRO DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA JOINVILLE S/S
LTDA, inscrita no CNPJ 02.536.163/0001-19.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento
ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme o Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 305.999,78 (trezentos e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e oito
centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041784 e o
código CRC 3D61A3C9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041761/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 113/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021.
Empresa: ATIVA REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ
22.479.453/0001-85.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 363.236,83 (trezentos e sessenta e três mil duzentos e trinta e seis reais e oitenta e três
centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041761 e o
código CRC 9FC9168F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041725/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 112/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: FISIOMASTER CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ
26.856.21610001-47.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
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03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 98.603,31 (noventa e oito mil seiscentos e três reais e trinta e um centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041725 e o
código CRC DD1EB9BC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041589/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 104/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ
14.461.981/0001-89.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 511.829,34 (quinhentos e onze mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro
centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041589 e o
código CRC FE1191BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041499/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 114/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: EDUARDO ALEX RAMOS - TEF CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E PILATES,
inscrita no CNPJ 35.726.734/0001-37.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 287.989,41 (duzentos e oitenta e sete mil novecentos e oitenta e nove reais e quarenta e
um centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041499 e o
código CRC 90337661.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041249/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 108/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: EMPRESA FISIO AVENTUREIRO REABILITACAO FISICA S/S LTDA ,
inscrita no CNPJ 10.316.012/0001-83.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, Edital de
Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 823.441,43 (oitocentos e vinte e três mil quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e
três centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041249 e o
código CRC 00A552B3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041207/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 105/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: DINÂMICA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REABILITAÇÃO E ESTÉTICA
LTDA, inscrita no CNPJ 82.886.466/0001-09.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 393.278,07 (trezentos e noventa e três mil duzentos e setenta e oito reais e sete centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 e 501 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041207 e o
código CRC D55B5974.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7041113/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 107/2020 - Período: 04/09/2020 à 04/09/2021. 
Empresa: CLIREMED CLINICA DE REABILITACAO S/S LTDA ME, inscrita no CNPJ
04.269.396/0001-28.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
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Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme
Edital de Credenciamento nº 226/2020.
Valor: R$ 691.973,19 (seiscentos e noventa e um mil novecentos e setenta e três reais e dezenove
centavos).
Verba: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 e 501 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7041113 e o
código CRC 091F8D8D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7086424/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE
LUBRIFICANTE.

CONTRATADA: UNIVERSAL LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
95.869.624/0001-56

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - MANUTENÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

DATA: 08/09/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 08/09/2020, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086424 e o
código CRC 69946805.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6491012/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 011/2016 (assinado em 12/12/2016).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: Ativa Reabilitação e Fisioterapia Ltda. - ME

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491012 e o
código CRC FCE3738D.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490995/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 013/2017 (assinado em 11/12/2017).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA - ME

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490995 e o
código CRC 07D615F4.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490977/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 010/2017 (assinado em 21/11/2017).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
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03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: Fisioform Clínica de Fisioterapia e Reabilitação Ltda - EPP

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490977 e o
código CRC F1DDE12D.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490967/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 007/2016 (assinado em 12/12/2016).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: Ortotrauma Clínica de Fisioterapia Ltda - ME

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490967 e o
código CRC 1D544BA1.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490959/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 010/2016 (assinado em 12/12/2016).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA - ME. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490959 e o
código CRC 5705C74C.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490952/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 009/2016 (assinado em 12/12/2016).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
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03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: Fisioclínica Medicina Física e Reabilitação Ltda. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490952 e o
código CRC ECD592C6.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6490935/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 006/2016 (assinado em 12/12/2016).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 226/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do
Edital de Credenciamento nº 009/2016.
Empresa: Fisio Aventureiro Reabilitação Física S/S Ltda - ME

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6490935 e o
código CRC 429813A9.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7083878/2020 - SES.UCC.AGT

Joinville, 04 de setembro de 2020.

Contrato: 001/2019 (assinado em 24/01/2019).
3º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 01 (um)
mês, passando a vencer em  05/10/2020 e a vigência do Contrato por mais 01 (um) mês e 12 (doze)
dias, passando a vencer em 05/01/2021. Esta alteração é justificada em função da necessidade de
serviços complementares ao escopo principal, como a execução de acesso de passeio publico e
layout interno que interferiram no cronograma da obra, e questões documentais que oficialização a
liberação para execução dos serviços complementares estão em fase de tramitação no sistema SEI. O
presente termo passará a vigorar a partir de 05/09/2020. Termo assinado em 04/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde da
Família Comasa, na forma do edital da Concorrência nº. 133/2018.
Empresa: Vattaro Construções Eireli.
Verbas: 724 – 2.46001.10.301.14.1.2081.044900 - 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083878 e o
código CRC 7EE6B989.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7083532/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.
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Contrato: 037/2017 (assinado em 13/07/2017).
9º Termo Aditivo SUPRIMINDO em 3,7298% do valor contratual, correspondente ao valor
de R$ 98.942,02 (noventa e oito mil novecentos e quarenta e dois reais e dois centavos), esta
alteração é justificada devido a série de adequações feitas no decorrer da obra, verificadas pelo setor
técnico responsável através do acompanhamento e fiscalização da construção da UBSF
Bakitas. Termo assinado em 04/09/2020 .
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da UBSF Bakitas, na forma do edital
da Concorrência nº. 268/2016.
Empresa: Planojet Construções Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083532 e o
código CRC A07BA01F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7081243/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.
Contrato: 088/2019 (assinado em 27/09/2019 ).
1º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 27/09/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada continuidade à locação do
imóvel destinado à manutenção das instalações da unidade do CAPS II / CAD - Nossa
Casa, conforme solicitado através do MEMORANDO SEI Nº 6070854/2020 - SES.UAF.AGD.
Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Locação de imóvel, na forma do Dispensa nº. 286/2019.
Locador: Sr. ROBERTO DE CALAZANS GAYOSO NEVES, representada por sua
administradora, a empresa ANAGÊ IMOVEIS EIRELI.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7081243 e o
código CRC F4BA7ED9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7081727/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
036/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura  Distrital  de 
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa Hardt Transportes
Ltda , representada pelo Sr. Ildomar Hilário Hardt, que versa sobre a contratação de caminhão
basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município adita o contrato alterando o nome empresarial da empresa contratada de Hardt
Transportes Ltda para Hardt Transportes EIRELI, em função da transformação da empresa
de Sociedade Limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 6956281 - SPP.NAD, Alteração Contratual SEI
n° 6956338 e Parecer Jurídico SEI nº 7055542 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7081727 e o
código CRC BC785C69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7075713/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
363/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Luciano Schwartz, e a empresa Transfran Transportes Ltda ME
, representada pelo Sr. Francisco de Assis Fernandes, que versa sobre a contratação de caminhão
basculante com capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 24/01/2022 e 10/01/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 6932454 - SPSO.NAD, Anexo SEI nº 6932117. Parecer Jurídico SEI
nº 7052347 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7075713 e o
código CRC 89379403.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7075095/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 04 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
262/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski, e a empresa Joelson Medeiros
Bitencourt ME, representada pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, que versa sobre o serviço de
serralheria para adequação e complementação de guarda-corpos e corrimãos do Centreventos Cau
Hansen. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 02 (dois)
meses, alterando seu vencimento para os dias 20/02/2021 e 03/11/2020, respectivamente. Justifica-
se em conformidade com o Memorando SEI nº 7045321 - SEINFRA.UNO, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 7057392, Anexo SEI nº 7045517 e Memorando SEI nº 7068383. Parecer
Jurídico SEI nº 7073553 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7075095 e o
código CRC F8CECC10.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7062913/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2020.
Contrato: 002/2019 (assinado em 30/01/2019).
6º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 02 (dois)
meses, passando a vencer em 08/11/2020 e a vigência do Contrato por mais 02 (dois) meses e 10
(dez) dias, passando a vencer em 09/02/2020. Esta alteração é justificada em função da necessidade
da entrega e análise definitiva dos projetos As-built, levantamento pormenorizado de quantitativos e
insumos necessários ao perfeito arremate das especificações de pavimento externo e principalmente
pequenas intervenções dependentes de outros fornecedores para sua finalização, como por exemplo
os brises externos dos aparelhos de ar condicionado conforme previsto no Cronograma Físico-

57 de 116

Nº 1535, terça-feira, 08 de setembro de 2020



Financeiro SEI n° 7035018/2020, MEMORANDO SEI Nº 7035013/2020 -
SES.UOS.AOB, ANÁLISE SEI Nº 7051668/2020 - SES.UAP.APA e DESPACHO SEI
Nº 7061699/2020- SES.DAF. Termo assinado em 08/09/2020.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde da
Família Dom Gregório, na forma do edital da Concorrência nº. 121/2018.
Empresa: HEFER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Verba: 723 – 2.46001.10.301.14.1.2081.044900 - fonte de recurso – 238 e 724 –
2.46001.10.301.14.1.2081.044900 - fonte de recurso – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7062913 e o
código CRC 185F66E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087166/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE FREDDY ARIAS PANOZO no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Cirurgião Geral, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087166 e o
código CRC 8462ABC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087517/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA PAULA RUSSI no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Cirurgião Geral, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087517 e o
código CRC 964418F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087700/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA PILLON ENGROFF
COSTA no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Cirurgião
Geral, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087700 e o
código CRC 5AF9CEA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087668/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIA DROSZCZAK DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087668 e o
código CRC 57A34781.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087955/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS FELIPE FIGUEIRA
NOGUEIRA no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087955 e o
código CRC E6322B5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7087971/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAYRA MATOS no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7087971 e o
código CRC 4F96505D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088164/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATICIA DA COSTA DE MOURA no Processo
Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088164 e o
código CRC F90F5704.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088232/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NAIARA WICHINHESKI no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088232 e o
código CRC 117AB0FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088353/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUNA AZAMBUJA SATTE ALAM
no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088353 e o
código CRC ED9B8847.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088389/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LOUISY IRADES MAGAVE
LISBOA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088389 e o
código CRC 26F60491.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088516/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATHERINE KELLY ALVES
JORDAO no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088516 e o
código CRC 924143A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088747/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANTONIO JOSE LOPES NETO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088747 e o
código CRC C2E565FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088951/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS FELIPE DA SILVA LICKS no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088951 e o
código CRC 484C9283.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7088942/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CHARLES EVANDRO
GONCALVES no Processo Seletivo - E dital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088942 e o
código CRC 645C72D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089331/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA OHARA DE MELO PINTO
no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089331 e o
código CRC 5822FF19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089529/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA ARSEGO no Processo
Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089529 e o
código CRC 5D81A540.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089749/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA SANTOS
DO AMARAL no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089749 e o
código CRC 0DB512BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089793/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA GONCALVES DA ROSA
no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089793 e o
código CRC 893BD10E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089934/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAYANNE HAMATI no Processo
Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089934 e o
código CRC 86529DFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7089982/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAILINE SCHIINEMANN no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089982 e o
código CRC 1A805AE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090159/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARESSA RAQUEL DE
MENDONCA MOURA no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090159 e o
código CRC 9B812EA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090282/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNA CARDOSO no Processo
Seletivo - E dital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090282 e o
código CRC 0B2504A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090480/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SALIMAR SANTOS
SCHETTERT no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090480 e o
código CRC AB3D9F7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090546/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS DE FREITAS
DORNELES no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090546 e o
código CRC 79A93C68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090646/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARINA D' CARLA
MARAVIESKI no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Nutricionista, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090646 e o
código CRC 7409E39D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090792/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARD CHRISTIAN DE SOUZA
CORDEIRO no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista
Pediatra, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090792 e o
código CRC 62458F0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090861/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANTONIO CESARIO SOBRINHO
FILHO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Nutricionista , vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 11:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090861 e o
código CRC 1F326346.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7090976/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO LONGEN no Processo
Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090976 e o
código CRC CE3F695F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091129/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA ROSEVICS ALBERTON
PASTERNAK no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista
Pediatra, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091129 e o
código CRC 79FB7304.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091342/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VANESSA ANDRIA DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091342 e o
código CRC FECDA7F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091391/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DE MORAES PENNO no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-
lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091391 e o
código CRC FBF00835.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091530/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA DEL CARMEN COWEN
PINTO no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091530 e o
código CRC 1D2DDC1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091460/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOZIANE RODRIGUES COSTA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 12:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091460 e o
código CRC D1BF6D7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7091830/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCELO ALVES RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 13:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091830 e o
código CRC E0706768.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7092178/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCO AURELIO AMORIM no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 13:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7092178 e o
código CRC CF031F67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7092430/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DEISE MENEGHELLI no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 13:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7092430 e o
código CRC 8EFF9AD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7092613/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLAYTON ASSIS LOPES
FONTOURA no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/09/2020, às 13:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7092613 e o
código CRC 0F923C75.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 43/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/09/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ELETROEDM USINAGEM POR ELETROEROSÃO
EIRELI

CNPJ: 33.716.393/0001-93

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 99195-4400

Endereço: Rua Anitápolis, 707

Bairro: Itaum
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Inscrição Imobiliária: 13.11.30.54.1515 
CEP: 89.210-680

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 7329474-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 7086545/2020, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a
atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES,
contendo aproximadamente 100,00 m² de área útil, 60,00 m² de área construída, instalada em um
terreno com 571,50 m², registrado na matrícula de nº 3.809 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 08/09/2020, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090094 e o
código CRC 80590D9C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7057806/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 021/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): BIOMEDICAL PROD.
CIENTIFICOS MED. HOSP. S.A., item 7, R$ 60,99; item 41, R$ 37,71; item 43, R$ 34,00; item
44, R$ 53,20; item 45, R$ 70,30; item 46, R$ 42,75; item 47, R$ 42,75.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/09/2020, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/09/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7057806 e o
código CRC BB9C1BFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7049740/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Medilar
Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A.: Item 7, R$ 0,88; Item 84, R$
5,095.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7049740 e o
código CRC 5C5E3D15.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7057787/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 021/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
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Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): AUTO SUTURE DO BRASIL
LTDA, item 10, R$ 4.800,00; item 35, R$ 1.550,00; item 36, R$ 1.550,00; item 37, R$ 1.550,00;
item 38, R$ 1.550,00; item 49, R$ 1.533,72; item 52, R$ 830,00; item 57, R$ 1.300,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7057787 e o
código CRC C9CD9BDC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7078660/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 238/2020 - UASG 453230, destinado à aquisição de material
para acondicionamento e transporte de alimentos para atender as necessidades do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA) e as Unidades da Secretaria de Assistência Social, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FERNANDO DE AVIZ, Item 01 – R$28,78.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2020, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7078660 e o
código CRC 892A29C5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7086740/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 097/2020 destinado a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO FIXOS E MÓVEIS COM TECNOLOGIA DIGITAL, na
Data/Horário: 22/09/2020 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 08/09/2020, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086740 e o
código CRC 40EE6958.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7004851/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 247/2020, destinado a aquisição de licença de software AutoCAD, na Data/Horário:
21/09/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/09/2020, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/09/2020, às 12:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7004851 e o
código CRC 644CC6DC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7003822/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 259/2020 destinado a prestação de serviço com retroescavadeira 4x4, para atender os
serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas
respectivas áreas de abrangência, na Data/Horário: 22/09/2020 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/09/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/09/2020, às 12:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7003822 e o
código CRC 54E0BCE2.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7076410/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 012/2020, destinado a locação de carregadeira de pneus para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, tendo em vista a necessidade de
priorizar outras despesas em razão da Pandemia (COVID-19). Maiores informações estão à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7076410 e o
código CRC 2E8CE4A8.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7076956/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 009/2020 destinada a execução de obra para substituição de
divisórias existentes por paredes drywall, tendo em vista a necessidade de priorizar outras
despesas em razão da Pandemia (COVID-19).

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7076956 e o
código CRC 68CD8C69.

 

COMUNICADO SEI Nº 7089186/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.
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Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da unidade
nova UBSF João Costa;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 16.000 munícipes;

Considerando que com esta construção, o atendimento nas Unidade de Saúde
Jarivatuba, Parque Guarani, Boehmerwald será amenizado;

Considerando que com esta unidade será ampliado a cobertura da Estratégia de
Saúde da Família, com as novas equipe manteremos o vínculo num modelo cujo acompanhamento
das famílias está centrado em uma equipe multiprofissional com trabalho interdisciplinar e com foco
no cuidado integral, beneficiando a região e promovendo uma atenção maior à população -
melhorando assim a qualidade de vida dessa comunidade;

 Considerando que atualmente uma das deficiências do Município de Joinville está
na necessidade de reestruturação da Atenção Básica, principalmente no que tange a melhorar a
acessibilidade da população as Unidades Básicas, evitando assim que os Prontos Atendimentos
sejam a opção de acessibilidade mais fácil para a população — além de possibilitar o acolhimento
humanizado com um Unidade de Saúde adequada para isto;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 887 R$ 78.700,87 10/09/2020
102 Hoef & Hoeft 888 R$ 3.637,36 10/09/2020
102 Hoef & Hoeft 889 R$ 3.223,79 10/09/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089186 e o
código CRC 7615AA6D.

 

94 de 116

Nº 1535, terça-feira, 08 de setembro de 2020



COMUNICADO SEI Nº 7089147/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, tendo como partes, o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município
de Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas as Unidades
Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60 meses.

Considerando que a empresa Vattaro Construções Eireli - ME está executando a
obra da UBSF Comasa.

Considerando que esta Unidade está em em sua sede antiga, sem acessibilidade e
sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de Recurso Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor 
Data do

Pagamento
102 Vattaro Construções Eireli - ME 224 R$ 84.445,63 10/09/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089147 e o
código CRC 22BE5264.

 

COMUNICADO SEI Nº 7090838/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.
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Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Planojet Construções Ltda está executando a obra
da UBSF Bakita.

Considerando que esta Unidade está em funcionamento em prédio locado, sem
acessibilidade e sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor
Data do

Pagamento
102 Planojet Construções Ltda 494 R$ 15.278,80 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 497 R$ 4.848,69 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 498 R$ 4.407,87 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 495 R$ 47.400,00 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 491 R$ 193.359,67 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 492 R$ 72.493,74 10/09/2020
102 Planojet Construções Ltda 496 R$ 52.028,81 10/09/2020

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/09/2020, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7090838 e o
código CRC 98556662.

 

COMUNICADO SEI Nº 7089294/2020 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.
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O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 125/2020 (6873621) -
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 355/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power Comércio de
Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestações de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os
veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017,
considerando o disposto no item II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 
 Veículo Ford KA Placa 1.0 8V. MKB5180

Item Descrição Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

01 Óleo para motor Un. 04 R$ 48,00 R$ 192,00
02 Filtro de óleo Un. 01 R$ 52,00 R$ 52,00
03 Filtro ar motor Un. 01 R$ 80,00 R$ 80,00
04 Filtro de combustível Un. 01 R$ 31,00 R$ 31,00
05 Filtro de cabine Un. 01 R$ 45,00 R$ 45,00

 TOTAL R$ 400,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto
a Secretaria de Assistência Social, à Avenida Cel. Procópio Gomes, n.º 749, Bucarein –
Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Danuza Labanca Rocha,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Minuzzo,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mirele Aparecida Muniz
Pereira, Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089294 e o
código CRC 47E00514.

CONVOCAÇÃO SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

 

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR), criado pela
Lei nº. 7.554, de 13 de novembro de 2013, tem por competência atuar na formulação de estratégias
e controle da execução de políticas públicas que visem proteger os direitos das comunidades étnicas,
eliminando discriminações que a atingem, bem como sua plena inserção na vida socioeconômica,
política e cultural. 

Desta forma, o Coordenador da Igualdade Racial, Augusto Pizani, no uso de suas
atribuições legais, convoca os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial a
participarem da reunião extraordinária que ocorrerá no dia 15 de setembro de 2020 (terça-feira), às
19 horas, em plataforma digital. 

 

Augusto Pizani

Coordenador da Juventude e de Promoção da Igualdade Racial

Documento assinado eletronicamente por Augusto Sornas Pizani,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089690 e o
código CRC DD2CC4E4.

 

DECISÃO SEI Nº 7083467/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 212/2020/NAT

Solicitante: H. J.
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Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7083247), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário H. J., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de pembrolizumabe em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083467 e o
código CRC 1F6520AA.

 

DECISÃO SEI Nº 7074424/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 208/2020/NAT

Solicitante: M. da S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7074420), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
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Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. D. S., assistida pelo Hospital
Municipal São José , que objetivava o fornecimento do medicamento bortezomibe em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7074424 e o
código CRC 9EB52CA9.

 

DECISÃO SEI Nº 7071603/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 209/2020/NAT

Solicitante: I. M. K. 

Órgão/Unidade de origem:  Hospital Municipal São José 

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7071405), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. M. K., assistida pelo  Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento bortezomibe em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7071603 e o
código CRC 3408AD3C.

 

DECISÃO SEI Nº 7069143/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 210/2020/NAT

Solicitante: A. de J. C

Órgão de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7068335), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. de J. C., assistida pelo Hospital
Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização do procedimento  "angioressonância de
vasos renais" em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7069143 e o
código CRC EBACE380.

 

DECISÃO SEI Nº 7083622/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 039/2018/NAT

Solicitante: R. M. de S.

Órgão/Unidade de origem: Microrregião Saguaçu

 

 

Diante do abando do presente requerimento administrativo, determino, pelas
razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI
nº 7083576), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário R. M. de S., assistido
pela Microrregião Saguaçu, que objetivava a realização de exame genético"PCR para pesquisa de
expansão CAG no gene ATXN3 (SCA3)" em favor do usuário.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 08/09/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083622 e o
código CRC 636A8017.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 7062194/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Para: K1 Ferramentaria e Fabricação de Utensílios de Plásticos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º  3607/17.
Local da infração: Rodovia BR-101, s/nº, Km 54, Nova Brasília .
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0288/17 (SEI n.º 19.0.105500-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5852459/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 5847032/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade, nos termos do artigo 132, II, da Lei Complementar nº 29/1996.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7062194 e o
código CRC F6A81444.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 7062594/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Espólio de Affonso Bernardo Schneider, CPF nº 465.698.719-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 3606, lavrado em 27/03/2017.
Local da infração: Rua Jativoca, nº 708, bairro Nova Brasilia.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0404/17 (SEI n.º 20.0.012499-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5779343/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI
Nº 5779160/2020, DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 3606/17, ante a
ausência de intimação do autuado para apresentação de defesa prévia administrativa, em
atendimento ao disposto na LC n.º 29/1996.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7062594 e o
código CRC 7DC8F515.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 7083987/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal de Instância Superior SEI nº  7075910 - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD , exarado
pela Autoridade Superior em 04/09/2020 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.039830-0, instaurado em face da empresa Suprimóveis Eireli (CNPJ nº 04.563.256/0001-
68) pela Portaria nº 125/2019 com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital
de Pregão Eletrônico nº 261/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do qual
DECIDE pelo não provimento do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já proferida no
Termo de Decisão 7017433 - SAP.GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/09/2020, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7083987 e o
código CRC F21F1817.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 125/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/09/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto Molinari Ltda.

CNPJ: 09.390.734/0001-07  

Atividade: Comercio de combustíveis Líquidos, com lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores,
postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos.

Endereço: Rua Petrópolis, 923  

Bairro: Itaum  

CEP: 89208300  

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cristina dos Santos Palma de Lima

Registro Profissional: (CREA-SC): 097406-2-SC

ART: 6474527-4

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida com base no Parecer Técnico Sei 6932833 , e declara a viabilidade de
operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento possui sistema
de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem de 45.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá implementar o plano de relocação dos poços de monitoramento (referente à
Condicionante N° 2.2 LAO 257/15) junto a apresentação de relatório dos serviços executados e
ART de profissional habilitado, em 60 (sessenta) dias, a partir da publicação da presente Licença
Ambiental de Operação. 

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.3 Deverá operar sistema de tratamento de efluentes com desinfecção, em acordo com
a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA N.° 002/2020.

3.1.4 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:
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1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento de efluentes
sanitários; Apresentar os laudos como anexo;

5. Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

6. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

7. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

3.2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários;

3.2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.6 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
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alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 08/09/2020, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086525 e o
código CRC BFA271C6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7068390/2020 - SAMA.UAC
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Joinville, 03 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 002/2020

 
Dispõe sobre aprovação do Plano de Aplicação da
LOA para o exercício de 2021.

 
O Comdema – Conselho Municipal do Meio Ambiente, considerando a Reunião Ordinária realizada
em 04/09/2019, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 5.712 de 19 de
dezembro de 2016 e do Decreto 21.408 de 14 de outubro de 2013, e;
Considerando o disposto no art. 165, da Constituição da República Federativa do Brasil e do art. 77-
A, da Lei Orgânica do Município de Joinville;
Considerando que o Comdema constitui colegiado autônomo, de caráter permanente, consultivo,
deliberativo e normativo do Sistema Municipal do Meio Ambiente;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Fica aprovado o Plano de Aplicação da LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2021 do FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente, conforme apreciação do Comdema –
Conselho  Municipal do Meio Ambiente.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
 
 
Caio Pires do Amaral
Presidente do Comdema
 
** Anexo, Plano Orçamentário (7068420)

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 08/09/2020, às 07:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7068390 e o
código CRC BDAA3D72.
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Joinville, 04 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 099/2020

 

 

            INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA O COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA UNIVILLE

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, em conformidade com a Resolução nº
055/2017/CMS, RESOLVE APROVAR os representantes do Conselho Municipal de Saúde para
compor o Comitê de Ética em pesquisas da Univille, conforme indicados abaixo: 

 

Titular

Adilson Da Silva - Observatório Social de Joinville.

Suplente

Adelina Dognini - Conselho Local de Saúde Bakhitas.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 04/09/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
08/09/2020, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7082152 e o
código CRC 0A4CA8FA.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7079401/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 219/2020 destinada ao registro de Preços visando a
futura e eventual contratação de serviços para construção de Carneiras Mortuárias
no Cemitério Municipal Rio Bonito. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide INABILITAR: Orlando Leite Junior. E HABILITAR: MG Obras de Alvenaria Eireli, MX
Terraplenagem e Engenharia Ltda., LDM Construtora e Incorporadora Ltda., Douglas Cichacz de
Souza e Celso Kudla Empreiteiro Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 149/2020

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Coordenador (a), em 04/09/2020, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7079401 e o
código CRC 43385C77.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7078146/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento das propostas referente ao processo licitatório de Concorrência nº
309/2018 destinada a Contratação de empresa especializada para Construção do Prédio de
Apoio do Hospital Municipal São José. Após análise das propostas comerciais, a
Comissão decide CLASSIFICAR: as empresas Construtora Stein Ltda - R$ 5.421.551,11; Cúbica
Construções Ltda EPP - R$ 5.462.665,22; Oros Engenharia Ltda. - R$ 5.480.726,95; Planotec
Construções EIRELLI. - R$ 4.899.762,87 e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e
Materiais Ltda. - R$ 5.077.200,73. Deste modo, a Comissão declara vencedora, com o menor preço,
a empresa Planotec Construções EIRELLI. - R$ 4.899.762,87. Após o decurso do prazo recursal, o
proponente classificado em primeiro lugar, será notificado para apresentar proposta retificada, nos
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termos da Ata de Julgamento SEI 7077162. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento da
habilitação encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Editais de Licitações". 

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 04/09/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7078146 e o
código CRC 79FAE4ED.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 7024762/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 224/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio. Diante aos motivos
expostos no Julgamento do Recurso interposto pela empresa INOVA ASFALTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, o Pregoeiro  decide CONHECER E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2020, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/09/2020, às 12:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7024762 e o
código CRC F831100E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 315/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
147/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Metromed Com de
Material Médico Hospitalar LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 052/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7088377 e o
código CRC 0F2A6B67.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 316/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
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no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
145/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Klemps Máquinas Têxteis
LTDA , que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de segurança do
trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 052/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/09/2020, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7092908 e o
código CRC 1FA10A30.
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